
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO

GABINETE DO PREFEITO

"ESTIMA A RECEIT A E FIXA A DESPESA DO
ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE MONTE
NEGRO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2018".

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO, Estado de Rondônia, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela
sanciona a seguinte:

LEI

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 10 Esta Lei estima a receita e fixa as despesas do Município de Monte Negro para o
exercício financeiro de 2018 no montante de R$: 37.169.750,22 (trinta e sete milhões cento e sessenta
e nove mil setecentos e cinquenta reais e vinte dois centavos) e fixa a despesa em igual valor,
compreendendo, nos termos do art. 165, § 50, da Constituição:

I - Orçamento Fiscal referente aos Poderes do município, seus fundos, órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público;

II- Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados,
da Administração Pública Municipal direta e indireta, bem como os fundos e fundações, instituídos e
mantidos pelo Poder Público; e

CAPÍTULO 11

DOS ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 20 A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$:
37.169.750,22 (trinta e sete milhões cento e sessenta e nove mil setecentos e cinquenta reais e vinte
dois centavos), assim distribuída:
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I _ Orçamento Fiscal: R$ 23.210.682,01 (vinte três milhões duzentos e dez mil seiscentos e

oitenta e dois reais e um centavo);

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 13.959.068,21(treze milhões novecentos e cinqüenta

e nove mil sessenta e oito reais e vinte um centavos).

SEÇÃO 11

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 3° A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$:
37.169.750,22 (trinta e sete milhões cento e sessenta e nove mil setecentos e cinqüenta reais e vinte

dois centavos), assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 23.210.682,01 (vinte três milhões duzentos e dez mil seiscentos e

oitenta e dois reais e um centavo);

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 13.959.068,21 (treze milhões novecentos e cinqüenta
e nove mil sessenta e oito reais e vinte um centavos).

SEÇÃO 111

DA AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
SUPLEMENTARES E A EFETUAR TRANSFERÊNCIAS, TRANSPOSIÇÕES E

REMANEJAMENTOS.

Art. 4° A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência no valor até um por cento da
Receita Corrente Líquida, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros riscos e eventos
fiscais imprevistos, conforme previsto no art. 5°, inciso III, da Lei Complementar n" 101/2000.

§ 1° A Reserva de Contingência prevista no caput será constituída, exclusivamente, pelas
Fontes de Recursos Ordinários - Livres.

§ ZO Caso não seja necessária à utilização da Reserva de Contingência para sua finalidade, no
todo ou em parte, até o mês de setembro, o saldo remanescente poderá ser utilizado para abertura de
créditos adicionais suplementares e a efetuar Transferências, Transposição e Remanejamento,
destinados à prestação de serviços públicos administrativos, de assistência social, saúde, educação e ao
pagamento de juros, encargos e amortização da dívida pública e precatórios.

Art. 5°. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, nos termos do artigo 41,
inciso I, da Lei 4320/64 e nos termos do artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, autorizado a
realizar aberturas de Créditos Adicionais Suplementares por Anulação, até o limite de 10% (dez por
cento) do valor total do orçamento.
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§ 1° Entende-se Como Créditos Adicionais Suplementares por Anulação a
realocação de recursos orçamentários dentro do mesmo programa, atividade ou operações especiais, na

mesma categoria econômica.

§ 2° Entende-se por Transferência a realocação de recursos orçamentários
dentro do mesmo programa, atividade ou operações especiais, de categoria econômica diferente.

§ 3° Entende-se por Transposição a realocação de recursos orçamentários,
dentro de um mesmo órgão (secretaria), de programa, atividade ou operações especiais diferentes.

§ 4° Entende-se por Remanejamento a realocação de recursos orçamentários,

de órgãos (secretaria ou entidade) diferentes.

§ 5° Os Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro deverão
considerar os limites do cálculo previstos o artigo 43, inciso I, § 2° e Excesso de Arrecadação do artigo
43, inciso lI, § 3° da lei 4320/64.

§ 6° Os Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação e Superávit serão
abertos com autorização do poder legislativo através de lei específica.

§ 7° Os Créditos Adicionais Suplementares, por Transferência, Transposição
e Remanejamento serão abertos com autorização do poder legislativo através de lei específica.

Art. 6°. Fica os Poder Executivo, autorizado por ato próprio a criar novo
elemento de despesa, dentro da mesma ação, respeitando o limite de crédito adicional do Artigo 5°
desta lei, mantendo inalterado o valor total da ação.

Art. 7°. Os Créditos Adicionais Suplementares, por Transferência,
Transposição e Remanejamento não será computado no limite fixado no artigo 5°, pois serão
adicionados através de lei especifica, conforme artigo 165, inciso § 8 da constituição federal.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8° Integram esta Lei os seguintes Anexos, incluindo os mencionados nos arts. 2°, 3°, desta

Lei:

I - Relatório da Prévia do orçamento da receita;

II - Relatório da Prévia do orçamento da despesa;

III - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas;

IV - Resumo geral da receita;

v -Categoria econômica por unidade orçamentária;
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VI - Categoria econômica por órgão;

VII - Consolidação geral por categoria econômica;

VIII - Programa de trabalho por funções, subfunções e programas

IX - Demonstrativo das funções, subfunções e programas por categoria econômica;

x - Quadro auxiliar do orçamento da despesa;

XI - Demonstrativo da Despesa por órgãos e funções;

XII - Programa de Trabalho por unidade orçamentária;

XIlI- Detalhamento da despesa com pessoal

XIV - Demonstrativo da Despesa por Função, Sub função e Programa Conforme o Vínculo
com os Recursos;

XV - Demonstrativos da D.R. da Despesa Orçada;

XVI - Demonstrativos da D.R. da Receita Prevista;

XVII - Programação Financeira de Desembolso;

XVIII - Comparativo da receita e despesa orçada;

XIX - Demonstrativo da D.R. por Unidade Orçamentária;

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MICELEAL
Prefeita
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•
Anexo 2 - Categoria econômica por unidade orcamentária - Exercício 2018

(Página: 1 I 5)
Sistema CECAM

Orgão: 01. 00.00
Unidade Orçamentária: 01.01.00

Unidade Executora:

LEGISLATIVO
LEGISLATIVO

Código Especificação

1.608.064,63300000.000000.00DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAl S
3.1.90.91.00.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAl S
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇOES TRABALHISTAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇAO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇAO ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.3.00.00.00.0000.00 OUTRAS DES PESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçAo
3.3.90.35.00.00.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.4800.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS
3.3.90.92.00.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00.00.00
4.4.90.00.00.00.00.00
4.4.90.51.00.00.00.00

~.4.90.52.00.00.00.00

INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS

OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Elemento Modalidade.
da Aplicacão

Categoria Econômica

Natureza

1.064.200,00
1.053.200,00

850.000,00
182.000,00

1.200,00
20.000,00

11.000,00
11.000,00

543.864,63
543.864,63

52.000,00
80.000,00
11.000,00
2.000,00
2.000,00

389.664,63
3.000,00
4.200,00

74.284,38

74.284,38
74.284,38

20.000,00
54.284,38

Orqâo: 02.00.00
Unidade Orçamentária: 02. 01.00

Unidade Executora:

EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

TOTAL ... 1.682.349,01

Código Especificação

871.167,483.0.00.00.00.00.00.00 DES PESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENI ZAÇÕES E RESTITUIÇOES TRABALHI STAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇAo DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇAO ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRI GAÇÕES PATRONAl S
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DES PESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçAo
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.48.00.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS
4.0.00.00 00.00 00 OODESPESAS DE CAPITAL

........_
4.4.00.00.00.00.00.00
4.4.90.00.00.00.00.00
4.4.90.52.00.00.00.00

INVESTIMENTOS
APLICAÇOES DIRETAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Elemento Modalidade.
da Aplicação

Categoria Econômica

Natureza

733.667,48
693.650,00

640.000,00
30.000,00
23.650,00

40.017,48
40.017,48

137.500,00
137.500,00

45.000,00
10.000,00
10.000,00
70.000,00
2.500,00

10.000,00
------------------------

10.000,00
10.000,00

10.000,00

OrlJão: 02.00.00
Unidade Orçamentária: 02.02.00

Unidade Executora:

TOTAL ... 881.167,48

EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAo EM PLANEJAMENTO

Código Especificação Elemento Modalidade. Categoria Econômica

da Aplicação Natureza

195.000,00
------------------------

145.000,00
135.000,00

100.000,00
25.000,00
10.000,00

10.000,00
10.000,00

50.000,00
50.000,00

10.000,00
2.000,00
5.000,00

30.000,00
1.000,00
2.000,00

4.000,00.._...._ ...............
4.000,00

4.000,00
4.000,00

()

3.0.00.00.00.00.00.00 DES PESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRI GAÇÕES PATRONAl S
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇAO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇAo ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DES PESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçAo
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.48.00.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS
3.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
4.0.00.00.00.00.00.00DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00.00.00.00 APLICAÇOES DIRETAS
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUI PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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Anexo 2 - Categoria econômica por unidade orcamentária - Exercício 2018
(Página: 2 / 5)

Sistema CECAM

TOTAL ..• 199.000.00

Or!Jão: 02.00.00
Unidade Orçamentária: 02.03.00

Unidade Executora:

EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Código Especificação Elemento Modalidade. CategoriaEconômica

da Aplicação Natureza

2.647.071,06
--------_ .................. ---- ..---

886.873,56
846.873,56

701.873,56
50.000,00
5.000,00

30.000,00
60.000,00

40.000,00
40.000,00

1.760.197,50
1.760.197,50

20.500,00
42.000,00
11.000,00
10.000,00
5.000,00

1.023.000,00
371.697,50
17.000,00

130.000,00
100.000,00
30.000,00

969.500,00
------------------------

39.500,00
39.500,00

39.500,00
930.000,00

330.000,00
330.000,00

600.000,00
600.000,00

296.673,66
------------------------

296.673,66
296.673,66

3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAl S
3.1.90.34.00.00.00.00 OUTRAS DES PESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
3.1.90.91.00.0000.00 SENTENCAS JUDICIAIS
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇOES TRABALHISTAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇAO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇAo ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRI GAÇÕES PATRONAl S
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DES PESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.35.00.00.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fís
3.3.90.39.00.000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.47.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.90.48.00.00.0000 OUTROS AuxíLIOS FINANCEIROS A PESSOAS Fís
3.3.90.91.00.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAIS
3.3.90.92.00.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

"'-"'3.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
4.0.00.00.00.00.00.00DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUI PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.6.00.00.00.00.00.00 AMORTIZACAO DA DIVIDA
4.6.90.00.00.00.00.00 APLICAÇOES DIRETAS
4.6.90.71.00.00.0000 PRINCIPAL DA DíVIDA CONTRATUAL RESGATADO
4.6.91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENT
4.6.91.71.00.00.00.00 PRINCIPAL DA DíVIDA CONTRATUAL RESGATADO
9000.00.00.00.00.00RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

9.9.00.00.00.00.00.00
9.9.99.00.00.00.00.00
9.9.99.99.00.00.00.00

RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS
RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS 296.673,66

Or!Jão: 02.00.00
Unidade Orçamentária: 02.04.00

Unidade Executora:

TOTAL ... 3.913.244,72

EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Código Especificação Elemento Modalidade. CategoriaEconômica

da Aplicação Natureza

2.908.500,00
-------------------------

998000,00
948.000,00

800.000,00
98.000,00
50.000,00

50.000,00
50.000,00

1.910.500,00
1.910.500,00

25.000,00
362000,00

2.000,00
1.462.500,00

9.000,00
20.000,00
30.000,00

150.000,00
------------------------

150.000,00
150.000,00

120.000,00
30.000,00

3.0.00.00.00.00.00.00 DES PESAS CORRENTES

,..-....3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
1.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇOES DIRETAS
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRI GAÇOES PATRONAl S
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇOES TRABALHISTAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇAO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇAO ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRI GAÇÕES PATRONAl S
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DES PESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIARIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA rrs
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.48.00.00.00.00 OUTROS AuxíLIOS FINANCEIROS A PESSOAS r ts
3.3.90.92.00.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
3.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
40.00.00.00.00.00.00DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00.00.00
4.4.90.00.00.00.00.00
4.4.90.51.00.00.00.00
4.4.90.52.00.00.00.00

INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS

OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OrQão: 02.00.00
Unidade Orçamentária: 02.05.00

Unidade Executora:

TOTAL ... 3.058.500,00

EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAo EM EDUCAÇÃO

Código Especificação Elemento Modalidade.
da Aplicação

CategoriaEconômica
Natureza

3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS rrXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAl S

11.602.560,80

6.845.737,12
6.167.737,12

5.685.412,90
314.324,22
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Sistema CECAM

678.000,00
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES TRABALHISTAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAl S
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇOES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA rrs
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.46.00.00.00.00 AuxíLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.48.00.00.00.00 OUTROS AuxíLIOS FINANCEIROS A PESSOAS rrs
3.3.90.91.00.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAl S
3.3.90.92.00.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00.00.00
4.4.90.00.00.00.00.00
4.4.90.51.00.00.00.00
4.4.90.52.00.00.00.00

INVESTIMENTOS
APLICAÇOES DIRETAS

OBRAS E INSTALAÇOES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

168.000,00

678.000,00
4.756.823,68

4.756.823,68
57.000,00

982.936,00
15.000,00
60.000,00

3.451.887,68
120.000,00
60.000,00
5.000,00
5.000,00

290.000,00

290.000,00
290.000,00

120.000,00
170.000,00

Orgão: 02,00.00
Unidade Orçamentária: 02. 06.00

Unidade Executora:

TOTAL ... 11.892.560,80

EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. DE GEST. EM PROD. AGRICOLA E ORG. AGRARIA

Código Especificação Elemento Modalidade. Categoria Econômica

da Aplicação Natureza

656.860,00
-------------------------

212.800,00
197.800,00

147.800,00
30.000,00
20.000,00

15.000,00
15.000,00

444.060,00
444.060,00

16.000,00
145.860,00

2.000,00
275.200,00

5.000.00
17.000,00

-----------------------
17.000,00

17.000,00
6.000,00

11.000,00

3.0.00.00.00.00.00.00 DES PESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
r--,3.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇOES DIRETAS

3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES TRABALHISTAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DES PESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇOES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fís
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.48.00.00.00.00 OUTROS AuxíLIOS FINANCEIROS A PESSOAS rrs
4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00.00.00
4.4.90.00.00.00.00.00
4.4.90.51.00.00.00.00
4.4.90.52.00.00.00.00

INVESTIMENTOS
APLICAÇOES DIRETAS

OBRAS E INSTALAÇOES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OrQão: 02.00.00
Unidade Orçamentária: 02.07.00

Unidade Executora:

TOTAL ... 673.860,00

EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTE NEGRO

Código Especificação Elemento Modalidade. Categoria Econômica

da Aplicação Natureza

~).O.OO.OO.OO.OO.OO.OO DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇOES DIRETAS
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS
3.1.90.34.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES TRABALHISTAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇOES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fís
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.46.00.00.00.00 AuxíLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.48.00.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS
3.3.90.92.00.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
3.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
4.0.00.00.00.00.00.00 DES PESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00.00.00
4.4.90.00.00.00.00.00
4.4.90.51.00.00.00.00
4.4.90.52.00.00.00.00

INVESTIMENTOS
APLICAÇOES DIRETAS

OBRAS E INSTALAÇOES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

9.292.919,52

6.259.819,78
5.774.646,17

5.340.762,17
238.884,00
55.000,00

140.000,00

485.173,61
485.173,61

3033099.74
3.033.099,74

61.746,00
1.322.237,64

13.000,00
1.000,00

1.106.116,10
237.000,00
177.000,00
50.000,00
65.000,00

182.965,80

182.965,80
182.965,80

60.000,00
122.965,80

TOTAL ... 9475885,32
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OrQão: 02.00.00 EXECUTIVO

Unidade Orçamentária: 02.08.00 FUNDO MUNICIPAL DE
Unidade Executora:

(Página: 4/5)
Sistema CECAM

ASSISTENCIA SOCIAL DE MONTE NEGRO

Código Especificação Elemento Categoria Econômica

Natureza
Modalidade.
da Aplicação

3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRI GAÇÕES PATRONAl S
3.1.90.34.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
3.1.90.91.00.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAIS
3.1.90.92.00.00.00.00 DESPESAS DE EXERCI CIOS ANTERIORES
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00.00.00.00.00 TRANSFERt:NCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
3.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ
3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.48.00.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS
3.3.90.92.00.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
3.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
4.00000.0000.00.00DESPESAS DE CAPITAL",--..._
1.4.00.00.00.00.00.00
4.4.90.00.00.00.00.00
4.4.90.52.00.00.00.00

INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.057.144,02

585.700,00
573.700,00

494.000,00
65.700,00
2.000,00
2.000,00
5.000,00
5.000,00

12000,00
12.000,00

471.444,02
3.000,00

3.000,00
468.444,02

29.500,00
96.466,00
23.000,00
7.000,00

37.500,00
253.978,02

6.000,00
5000,00

10.000,00
50.400,00

------------------------
50.400,00

50.400,00
50.400,00

TOTAL ... 1.107.544,02

Orgão: 02.00.00
Unidade Orçamentária: 02. 09.00

Unidade Executora:

EXECUTIVO
SEC MUNICIPAL DE GESTÃO EM INDUSTRIA E COMERCIO

CÓdi90 Especificação Elemento Modalidade. Categoria Econômica

da Aplicação Natureza

82000,00
-------------------------

60000,00
59.000,00

40.000,00
7.000,00

12.000,00
1.000,00

1.000,00
22.000,00

22.000,00
5.000,00
4.500,00
5.500,00
1.000,00
6.000,00

3.0.00.00.00.00.00.00 DES PESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAl S
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

",--..._3.3.90.48.00.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS
3.3.90.92.00.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUI PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.000,00

12.000,00
12.000,00

7,000,00
5.000,00

TOTAL ... 94.000,00

Orgão: 02.00.00
Unidade Orçamentária: 02.10,00

Unidade Executora:

EXECUTIVO
SECo MUN. DE GEST. EM TURISMO, ESPORTE, CULT E RECREAÇÃO

Código Modalidade.
da Aplicação

Especificação Elemento Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00
3.1.90.00.00.00.00.00
3.1.90.11.00.00.00.00
3.1.90.13.00.00.00.00
3.1.90.94.00.00.00.00
3.1.91.00.00.00.00.00
3.1.91.13.00.00.00.00
3.3.00.00.00.00.00.00
3.3.90.00.00.00.00.00
3.3.90.14.00.00.00.00
3.3.90.30.00.00.00.00
3.3. 90.31.00.00.00.00
3.3.90.36.00.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00.00
3.3.90.48.00.00.00.00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICAÇÕES DIRETAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENT
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICAÇÕES DIRETAS

DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PREMIACÕES CULTURAIS. ARTíSTICAS. CIENTíF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fís
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS Fís

339092.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
3.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
4.0.00.00.00.00.00.00DESPESAS DE CAPITAL

331.000,00

81.000,00
77.000,00

60.000,00
12.000,00
5.000,00

4.000,00
4.000,00

250.000,00
250.000,00

4000,00
59.000,00
5.000.00
1.000,00

175.000,00
2.000,00
3.000,00
1.000,00

10.000,00
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Sistema CECAM

10.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00
4.4.90.00.00.00.00.00
4.4.90.51.00.00.00.00
4.4.90.52.00.00.00.00

INVESTIMENTOS
APLICAÇOES DIRETAS

OBRAS E INSTALAÇOES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.000,00

5.000,00
5.000,00

Orgão: 02.00.00
Unidade Orçamentária: 02.11.00

Unidade Executora:

TOTAL ... 341.000,00

EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE MONTE NEGRO

Código Especificação Modalidade.
da Aplicação

Elemento Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00.00.00.00 DES PESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇOES DIRETAS
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRI GAÇOES PATRONAl S
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES TRABALHISTAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇAo DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇAo ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAl S
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DES PESAS CORRENTES
3.3.71.00.00.00.00.00 TRANSFER~NCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
3.3.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇAo EM CONSÓRCIO PÚB
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA rr s
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.48.00.00.00.00 OUTROS AuxíLIOS FINANCEIROS A PESSOAS rts

_....,~.3.9092.00.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
J.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00.00.00
4.4.90.00.00.00.00.00
4.4.90.52.00.00.00.00

INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

470.000,00

128.000,00
120.000,00

110.000,00
4.000,00
6.000,00

8.000,00
8.000,00

342.000,00

115.000,00

2.000,00
27.000,00
1.000,00

170.000,00
2.000,00

22000,00
3.000,00

115.000,00

227.000,00

5.000,00

5.000,00
5.000,00

5.000,00

OrQão: 03.00.00
Unidade Orçamentária: 03.01.00

Unidade Executora:

TOTAL ..• 475.000,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA PROPRIA
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

Código Especificação Elemento Modalidade. Categoria Econômica

da Aplicação Natureza

1.637.018,00
--- ..-------------------

1.332.018,00
1.327.018,00

600.000,00
250.000,00
300.000,00
10.000,00

107.018,00
30.000,00
5.000,00

15.000,00
10.000,00

5.000,00
5.000,00

305.000,00
305.000,00

30.000,00
5.000,00

10.000,00
60.000,00
65.000,00

120.000,00
15.000,00

3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.01.00.00.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERAD
3.1.90.03.00.00.00.00 PENSOES, EXCLUSIVE DO RGPS
3.1.90.05.00.00.00.00 OUTROS BENEFíCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS
3.1.90.08.00.00.00.00 OUTROS BENE Fíc I OS AS S I STENC IAI S
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS
3.1.90.34.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
3.1.90.91.00.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAIS
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES TRABALHISTAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇAo DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇAo ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DES PESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçAo
3.3.90.35.00.00.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fís
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.93.00.00.00.00 INDENI ZACOES E RESTITUICOES
40.00000000.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUI PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
9.0.00.00.00.00.00.00RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

9.9.00.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS
9.9.99.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS
9.9.99.99.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

70.000,00

70.000,00
70.000,00

70.000,00
1.668.620,87

1.668.620,87
1.668.620,87

1.668.620,87

TOTAL ... 3.375.638,87

TOTAL GERAL ... 37.169.750,22



Anexo 2 - Categoria econômica por Órgão - Exercício 2018

Orgão: 01. 00.00 LEGISLATIVO

(Página: 1 12)
Sistema CECAM

Código Especificação

1.608.064,633.0.00.00.00.00.00.00 DES PESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.91.00.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAl S
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES TRABALHISTAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DES PESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
33.90.35.00.00.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA
3.390.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA rts
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.48.00.00.00.00 OUTROS AuxíLIOS FINANCEIROS A PESSOAS rrs
3.3.90.92.00.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
4.0.00.00.00.00.00.00DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUI PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Elemento

850.000,00
182.000,00

1.200,00
20.000,00

11.000,00

52.000,00
80000,00
11.000,00
2.000,00
2.000,00

389.664,63
3.000,00
4.200,00

20.000,00
54.284,38

TOTAL ...

Modalidade. Categoria Econômica

da Aplicacão Natureza

1.053.200,00

11.000,00

543.864,63

74.284,38

1.064.200,00

543.864,63

74.284,38

74.284,38

Orgão: 02.00.00 EXECUTIVO

1.682.349,01

Código Especificação

30.114.222,883.0.00.00.00.00.00.00 DES PESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
31.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.34.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
3.1.90.91.00.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAIS
3.1.90.92.00.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHI STAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRI GAÇÕES PATRONAl S
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DES PESAS CORRENTES
3.3.50.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
3.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS
3.3.71.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
3.3.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚB
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇOES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.31.00.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTíSTICAS, CIENTíF
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ
3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.35.00.00.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.46.00.00.00.00 AUXíLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.47.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.90.48.00.00.00.00 OUTROS AuxíLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS
3.3.90.91.00.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAIS
3.3.90.92.00.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
3.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUI PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.6.00.00.00.00.00.00 AMORTIZACAO DA DIVIDA
4.6.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.6.90.71.00.00.00.00 PRINCIPAL DA DíVIDA CONTRATUAL RESGATADO
4.6.91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENT
4.6.91.71.00.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
9.0.00.00.00.00.00.00RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

9.9.00.00.00.00.00.00
9.9.99.00.00.00.00.00
9.9.99.99.00.00.00.00

RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS
RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

Elemento

14.119.848,63
874.908,22
62.000,00
32.000,00
5.000,00

499.650,00

1.343.191,09

3.000,00

115.000,00

275.746,00
3.053.999,64

5.000,00
23.000,00
61.000,00
10.000,00

109.500,00
8.023.181,80
357.000,00
371.697,50
282.500,00
135.000,00
211.000,00
141.000,00

318.000,00
452.865,80

330.000,00

600.000,00

296.673,66

TOTAL .••

Modalidade. Categoria Econômica

da Aplicação Natureza

15.593.406,85

1.343.191,09

3.000,00

115.000,00

13.059.624,94

770.865,80

330.000,00

600.000,00

296.673,66

16.936.597,94

13.177.624,94

1.700.865,80

770.865,80

930.000,00

296.673,66

296.673,66

32.111.762,34



Anexo 2 - Categoria econômica por Órgão - Exercício 2018

Orgão: 03.00.00

(Página: 2/ 2)
Sistema CECAM

INSTITUTO DE PREVlDENCIA PROPRlA

Código Especificação

1.637.018,003.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAl S
3.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇOES DIRETAS
3.1.90.01.00.00.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERAD
3.1.90.03.00.00.00.00 PENSOES, EXCLUSIVE DO RGPS
3.1.90.05.00.00.00.00 OUTROS BENEFíCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS
3.1.90.08.00.00.00.00 OUTROS BENEFíCIOS ASSISTENCIAIS
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRI GAÇÕES PATRONAl S
3.1.90.34.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
3.1.90.91.00.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAIS
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES TRABALHISTAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇOES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçAo
3.3.90.35.00.0000.00 SERVICOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA rts
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
4.0.00.00.00.00.00.00DESPESAS DE CAPITAL

44.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00.00.00.00 APLICAÇOES DIRETAS
4.4.90.52.0000.0000 EQUI PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
9.000.00.00.0000.00RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

9.9.00.00.00.00.00.00
9.9.99.00.00.00.00.00
9.9.99.99.00.00.00.00

RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS
RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

Elemento

600.000,00
250.000,00
300.000,00
10.000,00

107.018,00
30.000,00
5.000,00
15.000,00
10.000,00

5.000,00

30.000,00
5.000,00

10.000,00
60.000,00
65.000,00

120.000,00
15.000,00

70.000,00

1.668.620,87

TOTAL ...

Modalidade. Categoria Econômica
da Aplicação Natureza

1.327.018,00

5.000,00

305.000,00

70000,00

1.668.620,87

1.332.018,00

305.000,00

70000,00

70.000,00

1.668.620,87

1.668.620,87

3.375.638,87

TOTAL GERAL ... 37.169.750,22



•
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AnexQ 2 •ResumQ geral ga receita· Exercíciº 2018 Sistema CECAM

Código Especificação Desdobramento Fonte Cat.Econõmica

RECEITAS

10.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 40.475.155,30

1.1.0.0.00.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 1.423.389,22
1.1.1.0.00.00.00.00.00 IMPOSTOS 1.303.941,21

1.1.1.2.00.00.00.0000 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA 689.277,47
1.1.1.2.02.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TER 106.043,36
1.1.1.2.02.00.01.00.00 IPTU - PROPRIO 106.043,36
1.1.1.2.04.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE Q 441.722,13
1.1.1.2.04.31.00.00.00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBR 441.722,13
1.1.1.2.04.31.01.00.00 IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - ATI 374.105,27
1.1.1.2.04.31.01.01.00 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/lNDIRETA - P 374.105,27
1.1.1.2.04.31.06.00.00 IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO DE SE 67.616,86
1.1.1.2.04.31.06.01.00 IRRF - PRESTACAO DE SERVICOS DE TERCEIROS 67.616,86
1.1.1.2.08.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO INTER-VIVOS DE B 141.511,98
1.1.1.2.08.00.01.00.00 ITBI - PROPRIO 141.511,98
1.1.1.3.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACA 614.663,74
1.1.1.305.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NAT 614.663,74
1.1.1.3.05.01.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NAT 614.663,74
1.1.1.3.05.01.01.00.00 ISS - PROPRIO 614.663,74
1.1.2.0.0000.00.00.00 TAXAS 119.448,01
1.1.2.1.00.00.00.00.00 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 66.892,39
1.1.2.1.17.00.00.00.00 TAXA DE FISCALlZACAO DE VIGILANCIA SANITAR 1.796,29
1.1.2.1.21.00.00.00.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALlZACAO AMBIENTA 3.650,44
1.1.2.1.25.00.00.00.00 TAXA DE L1CENCA PARA FUNCIONAMENTO DE ES 54.517,44
1.1.2.1.26.00.00.00.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL 2.826,79

r=-; 1.1.2.1.28.00.00.00.00 TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENT 145,25
1.1.2.1.29.00.00.00.00 TAXA DE L1CENCA PARA EXECUCAO DE OBRAS 3.956,18
1.1.2.2.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 52.555,62
1.1.2.2.21.00.00.00.00 TAXAS DE SERVICOS CADASTRAIS 34.891,57
1.1.2.2.28.00.00.00.00 TAXA DE CEMITERIO 387,20
1.1.2.2.90.00.00.00.00 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA 11.791,81
1.1.2.2.99.00.00.00.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 5.485,04
1.1.2.2.99.00.03.00.00 TAXA DE REGISTRO NO CADASTRO TECNICO AMB 2.711,40
1.1.2.2.99.00.04.00.00 TAXA DE EMISSAO DE CERTIDOES 2.711,40
1.1.2.2.99.00.05.00.00 TAXA DE AGUA SOBRE TERRENOS BALDIOS 62,24
1.2.0.0.00.00.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICOES 855.212,28
1.2.1.0.00.00.00.00.00 CONTRIBUICOES SOCIAIS 753.076,20
1.2.1.0.29.00.00.00.00 CONTRIBUlgOES PARA O REGIME PRÓPRIO DE P 753.076,20
1.2.1.0.29.07.00.00.00 CONTRIBUI í:.o DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA 753.076,20
1.2.3.0.00.00.00.00.00 CONTRIBUI AO PARA O CUSTEIO DO SERViÇO D 102.136,08
1.3.0.0.00.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 1.620.505,61
1.3.2.0.00.00.00.0000 RECEITAS DE VALORES MOBILlARIOS 1.568.420,55
1.3.2.5.00.00.00.0000 REMUNERACAO DE DEPgSITOS BANCARIOS 285.797,23
1.3.2.5.01.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEP SITOS DE RECURSOS 230.857,91
1.3.2.5.01.02.00.00.00 RECEITA DE REMUNERACAO DE DEPOSITOS BA 15.639,53
1.3.2.5.01.03.00.00.00 RECEITA DE REMUNERACAO DE DEPOSITOS BA 125.383,07
1.3.2.501.05.00.00.00 RECEITA DE REMUNERACAO DE DEPOSITOS BA 77.835,09
1.3.2.5.01.10.00.00.00 RECEITA DE ~EMUNERAgAO DE DEPOSITOS BA 12.000,22
1.3.2.5.02.00.00.00.00 REMUNERAÇAO DE DEP SITOS DE RECURSOS N 54.939,32
1.3.2.5.02.9900.00.00 RECEITA DE ~EMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓS 54.939,32
1.3.2.8.00.00.00.00.00 REMUNERAra aos INVESTIMENTOS DO REGIME 1.282.623,32
1.3.2.8.10.00.00.00.00 REMUNERA AO DOS INVESTIMENTOS EM RENDA 984.584,97
1.3.2.8.20.00.00.00.00 REMUNERA ÃO DOS INVESTIMENTOS EM RENDA 298.038,35
1.3.4.0.00.00.00.00.00 COMPENSA OES FINANCEIRAS 52.085,06

r'. 1.3.4.0.03.00.00.00.00 EXPLORAgÃO DE RECURSOS MINERAIS 52.085,06
1.6.0.0.00.00.0000.00 RECEITA E SERVICOS 5.511,34
1.6.0.0 13.00.00.00.00 SERVICOS ADMINISTRATIVOS 5.511,34
1.6.0.0.13.01.00.0000 SERVICOS DE INSCRICAO EM CONCURSOS PUBL 5.511,34
1.7.0.0.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 36.228.396,55
1.7.2.0.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 33.181.396,55
1.7.2.1.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 14.395.336,96
1.7.2.1.01.00.00.00.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 10.336.454,24
1.7.2,1.01.02.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS 10.295.480,01
1.7.2.1,01.02.01.00.00 COTA-PARTE DO FPM - PROPRIO 10.295.480,01
1.7.2.1.01.05.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDAD 40.974,23
1.7.2.1.01.05.01.00.00 COTA-PARTE DO ITR - PROPRIO 40.974,23
1,7.2.1.22.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DA COMPENSACAO FINANCEIR 117.315,36
1.7.2.1.22.20.00.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA DE 1.286,06
1.7.2.1.22.70.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 116.029,30
1.7.2.1.33.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNI 3.052.285,58
1.7.2.1.33.10.00.00.00 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 1.263.828,00
1.7.2.1,33.10.01.00.00 PAB - Parte Fixa 400.764,00
1.7.2.1.33.10.05.0000 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMíLIA - PSF 400.680,00
1,7.2.1.33.10.06.00.00 PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚ 462.384,00
1.7.2.1.33.20.00.00.00 ATEN~ÃO DE MÉDIA E ALTA COMPL. AMBUL E H 1.465.654,00
1.7.2.1.33,20.01.00.00 L1MIT FIANC. DA MÉDIA E ALTA COMPL. AMB. E 1.465.654,00
1.7.2.1.33.30.00.00.00 VIGILÁNCIA EM SAÚDE 169.272.38
1.7,2.1.33.30.01.00.00 PROGRAMA DE QUALlFIÇA8ÃO DAS A~OES DE VIG 135.000,00
1.7.2.1.33.30.02.00.00 COMPONENTE DA VIGILAN IA SANITA IA 12000,00
1.7.2.1.33.30.03.00.00 INCENTIVOS FONTUAIS PARA AÇOES DE SERVlgO 22.272,38
1.7.2,1.33.31.00.00.00 PISO ESTRAEGICO - GERENCIAMENTO DE RISC 20.000,00
1.7,2,1.33.40.00.00.00 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 72.440.40

1.7.2.1.33.40.01.00.00 COMPONETE BÁSICO DE ASSIST. FARMAC~UTIC 72.440,40

1.7.2.1.33.60.00.00.00 PROGRAMA MELH.ACES.QUALlD. PMAQ 20.950,80
1.7.2,1.33.70000000 PROGRAMA SAUDE BUCAL 40.140,00
1.7.2.1.33.70.01.00.00 PROGRAMA SAUDE BUCAL 40.140,00
1.7,2.1.34.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACI 258.066,00
1.7.2.1.34.01.00.00.00 TRANSF. IGD SUAS 15.600,00
1.7.2.1.34.02.00.00.00 TRANSF. IGD BF 44.466,00
1.7.2.1,34.04.00.00.00 PISO BASICO VARIAVEL - SCFV 137.662,50
1.7.2.1.34.06.00.00.00 PROTE~ÃO SOCIAL BASICA 60.337,50 :~/"" ~,."
1.7.2.1.35.00.00.00.00 TRANS ERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NA 555.936,00 •
1.7.2.1.35.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DO SALARIO-EDUCACAO 230.000,00 ",'

~1.7.2.1,35.03.00.00.00 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENT 167.936,00 .r
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1.7.2.1.35.04.00.00.00 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENT 158.000,00
1.7.2.1.36.00.00.00.00 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERA 14.373,91
1.7.2.1.36.00.01.00.00 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.W 87/96 - PR 14.373,91
1.7.2.1.99.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 60.905,87
1.7.2.1.99.00.20.00.00 AuxíLiO FINANCEIRO - ESFORÇO EXPORTADOR (M 60.905,87
1.7.2.2.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 12.283.962,00
1.7.2.2.01.00.00.00.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS 12.106.780,04
1.7.2.2.01.01.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 11.336.522,92
1.7.2.2.01.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PROPRIO 11.336.522,92
1.7.2.2.01.02.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 699.691,10
1.7.2.2.01.02.01.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 699.691,10
1.7.2.2.01.04.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO 38.245,52
1.7.2.2.01.04.01.00.00 COTA-PARTE DO IPIIEXPORTACAO - PROPRIO 38.245,52
1.7.2.2.01.13.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCA 32.320,50
1.7.2.2.33.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO ESTADO PA 177.181,96
1.7.2.2.33.01.00.00.00 TRAN~FEREt;JCIA DO CÓ-FINANCIAMENTO SAÚD 139.346,44
1.7.2.2.33.02.00.00.00 FARMACIA BASICA ESTADUAL 37.835,52
1.7.2.4.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS MUL TIGOVERNAMENTAIS 6.502.097,59
1.7.2.4.01.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 6.502.097,59
1.7.6.0.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 3.047.000,00
1.7.6.2.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS ESTADOS 3.047.000,00
1.7.6.2.02.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS ESTADO 2.500.000,00
1.7.6.2.02.00.01.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS PARA O TRA 2.500.000,00
1.7.6.2.99.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS 547.000,00
1.7.6.2.99.00.99.00.00 OUTROS CONVÊNIOS DO ESTADO 547.000,00
1.7.6.2.99.00.99.05.00 CONVÊNIO FHITA 547.000,00

r"'\ 1.9.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 342.140,30
1.9.1.0.00.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 157.569,95
1.9.1.1.00.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 30.022,46
1.9.1.1.38.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A 26.947,97
1.9.1.1.38.00.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU - PROPRIO 26.947,97
1.9.1.1.40.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE 2.182,28
1.9.1.1.40.00.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO 2.182,28
1.9.1.1.99.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUT 892,21
1.9.1.1.99.01.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUT 892,21
1.9.1.1.99.01.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS 892,21
1,9.1.3.00,00.00,00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO 127.547,49
1.9.1.3.11.00.00.00.00 MUL TAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO 120.094,84
1.9.1.3.11.00.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO 120.094,84
1.9.1.3.13.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO 7.452,65
1.9.1.3.13.00.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO 7.452,65
1.9.2.0.00.00.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 22.934,47
1.9.2.2.00.00.00.00.00 RESTITUI COES 22.934,47
1.9.2.2.99.00.00.00.00 OUTRAS RESTITUICOES 22.934,47
1.9.2.2.99.00.01.00.00 RESTITUICOES DETERMINADAS PELO TCE 22.934,47
1.9.3.0.00.00.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 160.782,93
1.9.3.1.00.00.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 160.782,93
1.9.3.1.11.00.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A 154.042,42
1.9.3.1.11.00.01.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - PROPRIO 154.042,42
1.9.3.1.13.00.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE SERVICOS DE 6.740,51
1.9.3.1.13.00.01.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS - PROPRIO 6.740,51
1.9.9.0.00.00.00.00.00 RECEITAS DIVERSAS 852,95
1.9.9.0.98.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS 852,95
7.0.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INJRA-OR~AMENTARIAS 1.172.003,35
7.2.0.0.00.00.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇOES INT A-ORÇAMENT 1.172.003,35

r>: 7.2.1.0.00.00.00.00.00 CONTRIBUlrES SOCIAIS -INTRA-ORÇAMENTAR 1.172.003,35
7.2.1.0.29.00.00.00.00 CONTRIBUI ÕES PREVIDENCIARIAS DO REGIME 1.172.003,35
7.2.1.0.29.01.00.00.00 CONTRIBUI ~O PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO C 508.405,71
7.2.1.0.29.15.00.00.00 CONTRIBUI AO PREVIDENCIARIA EM REGIME O 663.597,64

-----------------_ ..
SUBTOTAL 41.647.158,65

DEDUÇÕES

1.0.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES -4.477.408,43
1.7.0.0.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES -4.477.408,43
1.7.2.0.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS -4.477.408,43
1.7.2.1.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO -2.070.165,63
1.7.2.1.01.00.00.00.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO -2.067.290,85
1.7.2.1.01.02.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS -2.059.096,00
1.7.2.1.01.02.06.00.00 COTA-PARTE DO FPM - FUNDEB -2.059.096,00
1.7.2.1.01.05.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDAD -8.194,85
1.7.2.1.01.05.04.00.00 COTA-PARTE DO ITR - FUNDEB -8.194,85
1.7.2.1.36.00.00.00.00 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERA -2.874,78
1.7.2.1.36.00.05.00.00 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N° 87/96 - FU -2.874,78
1.7.2.2.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS -2.407.242,80
1.7.2.2.01.00.00.00.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS -2.407.242,80
1.7.2.2.01.01.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS -2.267.304,58
1.7.2.2.01.01.05.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - FUNDEB -2.267.304,58
1.7.2.2.01.02.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA -139.938,22
1.7.2.2.01.02.04.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB -139.938,22

.•.-_ .•.--------------_
SUBTOTAL -4.4 77 .408,43

-----------------------
TOTAL ... 37.169.750,22
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Anexo 2 - Consolidacão geral por categoria econômica - Exercício 2018
Código Especificação

(Página: 1 I 1)
Sistema CECAM

Elemento Modalidade. Categoria Econômica

da Aplicacão Natureza

3.0.00.00.00.00.00.00 DES PESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.01.00.00.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERAD
3.1.90.03.00.0000.00 PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS
3.1.90.05.00.00.00.00 OUTROS BENEFíCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS
3.1.90.08.00.00.00.00 OUTROS BENE Fíc I OS AS S I STENC IAI S
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRI GAÇÕES PATRONAl S
3.1.90.34.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
3.1.90.91.00.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAIS
3.1.90.92.00.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
3.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇAo DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇAo ENT
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAl S
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
3.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS
3.3.71.00.00.00.00.00 TRANSFERÊ:NCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
3.3.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇ1\O EM CONSÓRCIO PÚB
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.31.00.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTíSTICAS, CIENTíF
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇA
3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DES PESAS COM LOCOMOçAor--- 3.3.90.35.00.00.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA rrs
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.46.00.00.00.00 AuxíLIO-ALIMENTAÇAo
3.3.90.47.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.90.48.00.00.00.00 OUTROS AuxíLIOS FINANCEIROS A PESSOAS Fís
3.3.90.91.00.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAIS
3.3.90.92.00.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
3.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
40.00.000000.00.00DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUI PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.6.00.00.00.00.00.00 AMORTI ZACAO DA DIVI DA
4.6.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.6.90.71.00.00.00.00 PRINCIPAL DA DíVIDA CONTRATUAL RESGATADO
4.6.91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENT
4.6.91.71.00.00.00.00 PRINCIPAL DA DíVIDA CONTRATUAL RESGATADO
9.0.00.00.00.00.00.00RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

9.9.00.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS
9.9.99.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS
9.9.99.99.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

600.000,00
250.000,00
300.000,00
10.000,00

15076.866,63
1.086.908,22

67.000,00
48.200,00
5.000,00

529.650,00

1.359.191,09

3.000,00

115.000,00

357.746,00
3.138.999,64

5.000,00
23.000,00
82.000,00
72.000,00

176.500,00
8.532.846,43
357.000,00
371.697,50
285.500,00
135.000,00
215.200,00
156000,00

338.000,00
577.150,18

330.000,00

600.000,00

TOTAL GERAL, •.

1.965.294,53

17.973.624,85

1.359.191,09

3000,00

115.000,00

13.908.489,57

915.150,18

330.000,00

600.000,00

1.965.294,53

33.359.305,51

19.332.815,94

14.026.489,57

1.845.150,18

915.150,18

930.000,00

1.965.294,53

1.965.294,53

37.169.750,22
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